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Ofício Nº 635/2022-PM

SENHOR PREFEITO

Para os efeitos do artigo 43 da Lei Orgânica do Município de Ribeirão
Preto, cumprimos o dever de, com o presente, encaminhar a Vossa Excelência o
AUTÓGRAFO nº94/2022, do Projeto de Lei nº 57/2022, de autoria do Executivo Municipal,
que “AUTORIZA A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO A ABRIR
CRÉDITO ESPECIAL, NO VALOR DE R$ 24.720,00 (VINTE E QUATRO MIL,
SETECENTOS E VINTE REAIS), PARA ATENDER A NECESSIDADE DE
ADEQUAÇÃO E INCLUSÃODE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA NA SECRETARIA
MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE, PARA ATENDER CONVÊNIO SAA-PRC-
2020/11557, FIRMADO COM O ESTADO DE SÃO PAULO, NO ORÇAMENTO DO
CORRENTE EXERCÍCIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Sem outro particular, apresentando a Vossa Excelência protestos de estima
e consideração, subscrevemo-nos.

Atenciosaménde,

a

ELENTÍSSIMO SENHOR DUARTE NOGUEIRA
DIGNÍSSIMO PREFEITO MUNICIPAL
NESTA


